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 Prezados Conselheiros e Auditores dos Tribunais de Con-

tas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, este é o 

manual do Módulo de Controle Externo do SIOPS—MCE-

SIOPS. Fruto do trabalho da equipe técnica da Coordenação do 

Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saú-

de—SIOPS, do Departamento de Economia da Saúde Investi-

mentos e Desenvolvimento—DESID, do Ministério da saúde. 

 O principal objetivo do manual é orientar quanto ao uso 

do Módulo de Controle Externo, contribuindo para o acompa-

nhamento e monitoramento da aplicação dos recursos públicos 

em ações e serviços públicos em saúde—ASPS,  conforme de-

finido na LC n° 141/2012. 
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1 - SIOPS 

1.1 CONCEITO  

 O SIOPS  - Sistema de Informações Sobre Orçamentos Públicos 

em Saúde é uma ferramenta para registro eletrônico centralizado de in-

formações de saúde referentes aos orçamentos públicos no âmbito da  

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo das atri-

buições próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Contas.  

 É um sistema de informação que coleta, recupera, processa, ar-

mazena, organiza e disponibiliza dados e informações sobre as receitas 

totais e despesas com ASPS, possibilitando o monitoramento e acom-

panhamento da aplicação dos recursos públicos pelos entes da Federa-

ção, em cumprimento à Lei Complementar n° 141 de 2012.  

 

Você sabe o que é 
o SIOPS? 



 

6 

1.2  CONTEXTUALIZAÇÃO DO SIOPS 

 A implantação do SIOPS teve origem no Conselho Nacional de Saúde—

CNS no ano de 1993, tendo sido considerado relevante pela Procuradoria Fe-

deral dos Direitos do Cidadão - PFDC - quando da instalação dos Inquéritos 

Civis Públicos nº 001/ 94 e 002/94 sobre o funcionamento e financiamento do 

SUS. Em 30 de abril de 1999, foi assinada a Portaria Interministerial nº 529 

pelo Ministro da Saúde e pelo Procurador Geral da República, designando 

uma equipe para desenvolver o projeto de implantação do SIOPS. 

 O SIOPS foi institucionalizado no âmbito do Ministério da Saúde com a 

publicação da Portaria Conjunta MS/ Procuradoria Geral da República nº 

1163, de 11 de outubro de 2000, posteriormente retificada pela Portaria Inter-

ministerial nº 446, de 16 de março de 2004. 

 Assim, o SIOPS desde a sua criação em 

2000, constitui-se em instrumento para o acom-

panhamento do cumprimento do dispositivo 

constitucional que determina aplicação mínima 

de recursos em ações e serviços públicos de sa-

úde– ASPS. 
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 Desde o ano de 2002, o anexo da Saúde do 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Saú-

de do Relatório Resumido da Execução Orçamen-

tária—RREO, previsto na Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, passou a ser gerado 

por meio do SIOPS com base nos dados informados pelos entes federados. 

Além de sua elaboração, o sistema disponibiliza diversos tipos de consul-

tas, relatórios e indicadores. 

 Até o exercício 2012 existiam duas versões do programa para os en-

tes federados: uma semestral e uma anual. O programa semestral foi intro-

duzido no ano de 2002, após entendimentos com a STN/MF, em virtude do 

sistema gerar automaticamente o Demonstrativo das Receitas e Despesas 

em Ações e Serviços Públicos em Saúde do RREO. A partir do exercício 

2013, o registro de dados passou a ser bimestral e obrigatório, conforme 

determina a Lei Complementar nº  141/2012. 

 A consolidação das informações sobre as despesas em ações e servi-

ços públicos em saúde - ASPS no país é uma iniciativa que vem proporcio-

nar a toda a população o conhecimento sobre quanto cada unidade político-

administrativa tem aplicado na área. 

 O preenchimento de dados do SIOPS tem natureza declaratória e 

busca manter compatibilidade com as informações contábeis, geradas e 

mantidas pelos entes da Federação. 
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1.3 CARACTERÍSTICAS DO SIOPS  

I. Natureza declaratória;  

II. Sistemática semelhante à Declaração de Imposto de Renda Pessoa Físi-

ca—IRPF; 

III. Alimentação bimestral (até 30 dias após o encerramento do bimestre); 

IV. Declaração de dados no SIOPS (Obrigatória – LC n°141/2012); 

V. Anexo XII – RREO da Saúde é obtido por meio do SIOPS; 

VI. Existem 3 perfis principais (Gestor Executivo, Secretário de Saúde e Téc-

nico responsável pelo envio de dados); 

VII. São duas etapas principais: envio e homologação; 

VIII.Para homologação dos dados é necessário uso de Certificado Digital; 

IX. A não alimentação do SIOPS ou não cumprimento da aplicação mínima 

em  ASPS enseja  penalidades aos Entes Federados. 
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1.4 ESTRUTURA  DO SIOPS  

 A estrutura do SIOPS observa os seguintes requisitos mínimos: 

I. Registro obrigatório e atualização permanente dos dados no Sistema pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

II. Informatização dos processos de declaração, armazenamento e exportação 

dos dados; 

III. Disponibilização do programa de declaração aos gestores do Sistema Único 

de Saúde - SUS no âmbito de cada ente da Federação, preferencialmente em 

meio eletrônico de acesso público; 

IV. Cálculo automático dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços pú-

blicos de saúde previstos na Lei Complementar nº 141, de 2012; 

V. Previsão de Módulo específico de Controle Externo, para registro, por parte 

do Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, 

das informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de 

saúde, para emissão do parecer prévio divulgado nos termos do art. 48 e art. 56 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das informa-

ções declaradas e homologadas pelos gestores do SUS; 

VI. Integração das informações do SIOPS, por meio de processamento automá-

tico, ao sistema eletrônico centralizado de controle das transferências da União 

aos demais entes da Federação, mantido pelo Ministério da Fazenda para fins 

de controle do cumprimento do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 

160 da Constituição e no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
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1.5  EMBASAMENTO LEGAL DO SIOPS 

Figura 1 -  INSTRUMENTOS LEGAIS DO SIOPS 

Fonte: Própria 

 A seguir, algumas legislações que embasam o SIOPS: 
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1.6 O CÁLCULO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚ-
DE  - ASPS  

 

 Cada ente da federação é obrigado por lei a 

investir valores mínimos dos recursos arrecadados 

com impostos e transferências constitucionais e le-

gais em ações e serviços públicos de saúde. 

 A União deve aplicar anualmente em ações e serviços públicos de saúde, o 

montante correspondente ao valor empenhado no exercício financeiro anterior, 

acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à variação nominal do Pro-

duto Interno Bruto (PIB) ocorrido no ano anterior ao da Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e, em caso de variação negativa do PIB, esse valor não poderá ser reduzi-

do, em termos nominais, de um exercício financeiro para o outro. 

 Os Estados e o Distrito Federal deverão aplicar, anualmente, em ações e 

serviços públicos de saúde, no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos 

impostos a que se referem os artigos 155, 157 e 159 da Constituição Federal, de-

duzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios. Os Muni-

cípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de 

saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 

referem os artigos 156, 158 e 159 da Constituição Federal.    
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Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

ainda observar o disposto nas respectivas Constituições 

Estaduais ou Leis Orgânicas sempre que os percentuais 

nelas estabelecidos forem superiores aos fixados na Lei 

Complementar n° 141/2012, para aplicação em ações e 

serviços públicos de saúde.  

  

“O gestor do SUS de cada ente da federação é 

responsável pelo registro dos dados no SIOPS 

nos prazos definidos pelo Ministério da Saú-

de, e pela fidedignidade dos dados homologados, aos quais é conferida fé pú-

blica para os fins previstos do art. 39, parágrafo 2º da LC nº 141, de 2012”. 
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2 - MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO - MCE 

2.1 - CONCEITO: 

 O Módulo de Controle Externo é uma ferramenta disponibilizada pelo SIOPS, 

conforme previsto na LC n° 141/12, tendo sido desenvolvido para uso exclusivo 

dos Tribunais de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, pa-

ra registro das informações acerca da aplicação dos recursos em ações e serviços 

públicos em saúde por parte dos respectivos entes da Federação, consideradas para 

fins de emissão do Parecer Prévio, nos termos da Lei de Responsabilidade Fis-

cal (Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000). Sendo uma forma dos Tribu-

nais de Contas validarem os dados declarados pelos entes ao SIOPS,  facultando, 

inclusive, poder aos respectivos Tribunais de Contas, de inserir novas informações a 

partir daquelas homologadas pelos gestores, caso sejam encontradas inconsistên-

cias. Os dados informados pelos Tribunais de Contas sobrepõem-se às informações 

transmitidas pelos gestores do SUS. 

 

 

Qual a participação do 
Tribunal de Contas no 

SIOPS? 
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2.2 CARACTERÍSTICAS DO MCE 

I. Anexo XII – RREO da Saúde disponível na página do SIOPS,  disponibi-

lizado no MCE; 

II. Existem 3 perfis principais de acesso ao MCE por parte dos Tribunais:  

(Presidente, Substituto do Presidente  e Técnico/Auditor do Tribunal); 
 

2.3  ESTRUTURA DO MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO  

A estrutura do MCE observa os seguintes requisitos mínimos: 
 

I. Registro obrigatório  dos dados do SIOPS  da União, Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios; 

II. Disponibilização de acesso aos membros dos Tribunais de Contas no âm-

bito de cada ente da Federação; 

III. Disponibilização das informações do RREO - Relatório Resumido de 

Execução Orçamentária,  ao MCE. 
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2.4  EMBASAMENTO LEGAL DO MCE  
           
 A seguir, as legislações que embasam o MCE: 

 

 

 

 

 

 

 
  

  

 

 O Capítulo IV, Sessão IV da Lei Complementar nº 141 de 2012 trata da 

Fiscalização da Gestão da Saúde, e em seu artigo 37 estabelece que “Os ór-

gãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na Prestação de Contas dos 

recursos públicos previsto no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 2000, o 

cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e na Lei Com-

plementar nº 141 de 2012. 

Figura 2 -  INSTRUMENTOS LEGAIS MCE 

Fonte: Própria 
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 O art. 38 da LC n° 141/2012 determina:  “O Poder Legislativo, direta-

mente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, do sistema de auditoria do 

SUS, do órgão de controle interno e do Conse-

lho de Saúde de cada ente da Federação, sem 

prejuízo do que dispõe esta Lei Complementar, 

fiscalizará o cumprimento das normas desta Lei 

Complementar, com ênfase no que diz respeito: 

I. à elaboração e execução do Plano de Saúde Plurianual; 

II. ao cumprimento das metas para a saúde estabelecidas na Lei de Diretri-

zes Orçamentárias - LDO; 

III. à aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde, 

observadas as regras previstas nesta Lei Complementar; 

IV. às transferências dos recursos aos Fundos de Saúde; 

V. à aplicação dos recursos vinculados ao SUS; 

VI. à destinação dos recursos obtidos com a alie-

nação de ativos adquiridos com recursos vin-

culados à saúde”.  
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 O artigo 39 da LC n° 141/2012 determina 

que “Sem prejuízo das atribuições próprias do 

Poder Legislativo e do Tribunal de Contas de ca-

da ente da Federação, o Ministério da Saúde man-

terá sistema de registro eletrônico centralizado 

das informações de saúde referentes aos orçamen-

tos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, in-

cluída sua execução, garantido o acesso público às informações”. 

 O inciso V do artigo 39 da Lei Complementar n° 141/2012, trata da pre-

visão de Módulo  de Controle Externo, para registro, por parte do Tribunal de 

Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das informa-

ções sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde 

consideradas para fins de emissão do pare-

cer prévio divulgado nos termos dos arti-

gos de nº 48 e nº 56 da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuí-

zo das informações declaradas e homolo-

gadas pelos Gestores do SUS; 
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 O Artigo 40 da Lei Comple-

mentar n°  141/2012 determina que “ 

Os Poderes Executivos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios devem disponibilizar aos respectivos Tribunais de Contas, 

informações sobre o cumprimento desta Lei Complementar, com a finalida-

de de subsidiar as ações de controle e fiscalização”. 

 

 Constatadas divergências entre os dados 

disponibilizados pelo Poder Executivo e os 

obtidos pelos Tribunais de Contas em seus proce-

dimentos de fiscalização, será dado ciência ao Poder Executivo e 

à direção local do SUS, para que sejam adotadas as medidas cabí-

veis, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  

ATENÇÃO!      
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 O Decreto nº 7.827 de 16 de Outubro de 2012 regulamenta os procedi-

mentos de condicionamento e restabelecimento das transferências de recursos 

provenientes das receitas de que tratam o inciso II do caput do art. 158, as alí-

neas “a” e “b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 da Constituição, dis-

põe sobre os procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências 

voluntárias da União, nos casos de descumprimento da aplicação dos recursos 

em ações e serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012, e dá outras providências, bem como trata do Módulo 

de Controle Externo no art. 39, V, conforme abaixo transcrito:  

 Art. 39, V “ Previsão de Módulo  de Controle Externo, para registro, por 

parte do Tribunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Fede-

ração, das informações sobre a aplicação dos recursos em ações e serviços pú-

blicos de saúde para emissão do parecer 

prévio divulgado nos termos do art. 

48 e art. 56 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, sem prejuízo das 

informações declaradas e homologadas 

pelos gestores do SUS”. 
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 A Portaria Ministerial nº 53 de 16 de Janeiro de 2013 também faz menção 

ao Módulo de Controle Externo no SIOPS, estabelecendo diretrizes para o fun-

cionamento do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 

(SIOPS) e fixando prazos para registro e homologação de informações, em ob-

servância ao art. 39 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e 

ao Capítulo I do Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.  

  A referida Portaria traz em seu artigo 2º, inciso VI a definição do 

Modulo de Controle Externo, como sendo uma  funcionalidade disponível na 

interface "web" do SIOPS no Portal da Saúde, disponível no sítio eletrônico 

www.saude.gov.br, que permite aos Tribunais de Contas o registro de dados e 

informações sobre receitas totais e despesas com ações e serviços públicos de 

saúde. O art. 5º, inciso VII traz dentre os processos e funcionalidades do SI-

OPS, o  Módulo específico de Controle Externo para registro, por parte do Tri-

bunal de Contas com jurisdição no território de cada ente da Federação, das in-

formações sobre a aplicação dos recur-

sos em ações e serviços públicos de 

saúde. 
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Conforme estabelece o Art. 10 da Portaria Nº 53 de 16 de Janeiro de 

2013, o primeiro cadastro dos Presidentes dos Tribunais de Contas no Módulo 

de Controle Externo do SIOPS será providenciado pelo DESID/SE/MS, medi-

ante confirmação prévia de dados junto a cada Presidência de Tribunal.  A 

substituição do Presidente do Tribunal de Contas será informada pelo Presi-

dente em exercício mediante comunicação oficial ao DESID/SE/MS, para fins 

de alteração do cadastro no SIOPS (Parágrafo Único). 

Determina ainda o art. 11 dessa Portaria, que caberá aos Presidentes dos 

Tribunais de Contas indicar diretamente no SIOPS o (s) servidor (es) autoriza-

do (s) a utilizar o Módulo de Controle Externo.  A referida autorização poderá 

ser delegada pelos Presidentes dos Tribunais de Contas (Parágrafo Único).  

Determina o art. 24, cabe ao SIOPS disponibilizar as informações homo-

logadas, por meio de processamento auto-

mático, ao Ministério da Fazenda e ao 

agente financeiro responsável pela operaci-

onalização das transferências constitucio-

nais da União aos demais entes da Federa-

ção, nos termos que se seguem: 
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I - para fins de condicionamento das transferências constitucio-

nais, serão processadas: 

a) As informações declaradas e homologadas pelos gestores do SUS que in-

dicarem o descumprimento da aplicação do percentual mínimo em ações 

e serviços públicos de saúde, atendidos os prazos fixados no § 3º do art. 

8º do Decreto nº 7.827, de 2012; 

b) As informações inseridas pelos Tribunais de Contas no Módulo de Con-

trole Externo que indicarem o descumprimento da aplicação do percentu-

al mínimo em ações e serviços públicos de saúde, a qualquer tempo; 

c) O valor em moeda corrente que deixou de ser aplicado em ações e servi-

ços públicos de saúde pelo ente federativo em exercício anterior, em des-

cumprimento à exigência de aplicação dos percentuais mínimos em ações 

e serviços públicos de saúde; e 

d) O número da conta corrente e domicílio 

bancário do Fundo de Saúde do ente fe-

derativo; 
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 II- para fins de suspensão das transferências constitucionais, serão pro-

cessadas:  

 a)  a relação dos entes da Federação que não apresentarem as informa-

ções homologadas no SIOPS, respeitados os prazos do inciso II do art. 16 do 

decreto nº 7.827, de 2012; e 

 b) a relação de entes da Federação sujeitos à medida preliminar de con-

dicionamento das transferências constituições e que não comprovaram no SI-

OPS, no prazo de doze meses, contado do depósito da primeira parcela dire-

cionada ao Fundo de Saúde, a aplicação efetiva do montante que deixou de 

ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercícios anteriores;  

 III– para fins de restabelecimento das transferências constitucionais, se-

rão processadas: 

a) A relação de entes da Federação que, estando sujeitos ao condiciona-

mento de transferências constitucionais, comprovaram a aplicação efetiva do 

adicional depositado na conta do Fundo de Saúde, referente ao montante que 

deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde em exercício 

anterior; 
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b) As informações inseridas pelos Tribunais de Contas no Módulo de 

Controle Externo referente ao percentual mínimo em ações e serviços pú-

blicos de saúde; 

c) A relação de entes da Federação que tiveram as transferências cons-

titucionais suspensas em decorrência da ausência de declaração e homolo-

gação das informações no SIOPS e que regularizaram a situação; 

d) A relação de entes da Federação que, estando sujeitos ao condicio-

namento de transferências constitucionais, comprovarem a aplicação efeti-

va do adicional depositado na conta do Fundo de Saúde por meio da re-

transmissão das informações declaradas e homologadas, referente ao mon-

tante que deixou de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde em  

exercício anterior.  

 

 

 



 

25 

 

 

 

 

 

 

 
 

USO DO MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO  
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2.5 CONFIGURAÇÃO OBRIGATÓRIA DO COMPUTADOR 

PARA A UTILIZAÇÃO DO MÓDULO DE CONTROLE EX-

TERNO – MCE 
 Para que o acesso ao MCE ocorra com êxito, algumas configurações de-

vem ser verificadas no seu computador. 

2.5.1 Politicas de segurança  

 Internet/Proxy - Antes de iniciar 

a instalação dos aplicativos devem ser 

verificadas as “Políticas de segurança 

do Tribunal”, pois dependendo das regras de segurança da rede (Proxy) é pos-

sível que o Firewall ou Antivírus não permita que o usuário baixe/instale ou 

execute os arquivos com extensão .EXE, nesse caso recomenda-se que seja li-

berado a porta 80 e o domínio datasus.gov.br e que seja estabelecido contato  

com o administrador da rede no momento da instalação/configuração. 

2.5.2 Sistema Operacional 

 O MCE foi desenvolvido para ser acessado somente na plataforma Win-

dows na versão Windows XP ou superior. 
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2.5.3 Instalação 

 Inicialmente devem ser instalados: 

  Drivers do dispositivo no qual está gravado o Certificado Digital 

(Token/Cartão); 

Obs.: drivers genéricos da Microsoft interferem no processo, por isso devem 

ser instalados os drivers originais do dispositivo. 

 DLL Capicom, disponível no link abaixo; 
ftp://ftp.datasus.gov.br/catalogo/siops/CapicomCAPICOM.exe 
 
 Safesign Standard; 
 Windows 32 bits 
ftp://ftp.datasus.gov.br/catalogo/siops/Capicom/SafeSign-Identity-Client-
3.0.45-admin.exe 
 Windows 64 bits 
ftp://ftp.datasus.gov.br/catalogo/siops/Capicom/SafeSign-Identity-Client-
x64-3.0.45-admin.exe 

 Assinador Digital SIOPS 

ftp://ftp.datasus.gov.br/catalogo/siops/
Capicom/
instaladorassinadordigitalsiops.msi 
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Se no momento da instalação do Assinador Digital 

for solicitado  a atualização do Net Framework, aces-

se o site da Microsoft e instale a versão 4 (http://

www.microsoft.com/pt-br/download/details.aspx?id=17851), caso o Net 

Framework 4 já esteja instalado, remova e reinstale novamente. 

2.5.4 Navegador (browser)  - Qual navega-

dor devo utilizar? 

 O Internet Explorer - IE apresenta re-

cursos de segurança que os outros browsers 

não oferecem na utilização do Certificado Digital, por esse motivo a equipe 

de desenvolvimento do Departamento de Informática do SUS - DATASUS 

desenvolveu o MCE para ser acessado somente no navegador Inter-

net Explorer na versão 8 ou superiores. 

2.5.5 Quais configurações devem ser realizadas no meu browser para o 

acesso e utilização do MCE? 

 Tornar o site confiável: 

  A seguir, o passo a passo para tornar o site confiável: 

FIQUE ATENTO !   
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 Clique em ferramentas > opções da internet” 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Figura 2 -  IMAGEM OPÇÕES DA INTERNET 

Fonte: Própria 
 

 Em seguida selecione a aba segurança e selecione a zona “Sites confiá-
veis” (apenas selecione) e clique no botão “Sites”; 

  

Figura 3 -  IMAGEM SIE CONFIÁVEL 

Fonte: Própria 
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 Adicionar o endereço http://siops.datasus.gov.br como confiável. 
 

Obs.: Desmarcar a opção “Exibir verificação do servidor (https:) para todos os 
sites dessa zona”; 

 

 

 

 

 

 
Figura 4 -  IMAGEM ADICIONAR ENDEREÇO COMO CONFIAVEL 

Fonte: Própria 
 Ainda na aba segurança clicar no “Botão Nível Personalizado”; 

 

Figura 5 -  IMAGEM SEGURANÇA—NÍVEL PERSONALIZADO 

Fonte: Própria 
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 Localize a opção “Inicializar e executar scripts de controle ActiveX não 

marcados como seguros” e selecione “Prompt” , em seguida clique no bo-

tão “OK”; 

Obs.: No Windows XP selecione a opção “Inicializar e criar scripts de 

controle ActiveX não marcados como seguros”. 

 

 Após clicar em no botão “Ok” você retornará para a janela de “Opções 

da Internet”, selecione a zona “Internet” e clique no botão “Nível Perso-

nalizado”. 

Figura 6 -  IMAGEM CONTROLE ACTIVEX 

Fonte: Própria 
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 Localize a opção “Inicializar e executar scripts de controle ActiveX não 

marcados como seguros” e selecione “Prompt”  em seguida clique no 

botão “OK”; 

Obs.: No Windows XP selecione a opção “Inicializar e criar scripts de con-

trole ActiveX não marcados como seguros” 
 

Figura 7 -  IMAGEM NÍVEL PERSONALIZADO 

Fonte: Própria 

Figura 8 -  IMAGEM CONTROLE ACTIVEX 

Fonte: Própria 
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2.5.6 Codificação  - Como resolver erros que podem ocorrer na configu-
ração do computador: 

 

 Erro  2146827859 (Falta de configuração no navegador ou bloqueio na 
rede) 

Verifique a configuração do Navegador, caso o erro persista, entre em contato 
com o departamento de informática de seu Tribunal e solicite a verificação 
das configurações de proxy, antivírus ou firewall da rede, pois alguns desses 
elementos podem está bloqueando a execução do script do sistema. 

 

 Erro  2147024894 (O Assinador Digital não está instalado ou houve um 
erro no momento da instalação) 

Se no momento da instalação do Assinador Digital SIOPS for solicitado à 
atualização do Framework acesse o site da Microsoft e instale a versão 4 
(http://www.microsoft.com/pt-br/download/details.aspx?id=17851), caso o 
Net Framework 4 já esteja instalado, remova e reinstale novamente. 

Em seguida instale o Assinador Digital (http://siops.datasus.gov.br/capicom/
instaladorassinadordigitalsiops.msi). 

 

 Erro  2146893799 (Houve um erro ao ler o certificado. Por favor, reinicie 
o seu browser) 

O Windows está utilizando os drivers genéricos, instale os 

drivers originais do dispositivo (token/Cartão). Após a 

instalação, caso o erro persista, remova os drivers do dis-

positivo, instale o CCleaner e realize a limpeza dos regis-

tros. Após a conclusão instale novamente os drivers origi-

nais do dispositivo. 
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2.6   ACESSO AO MÓDULO DE CONTROLE  EXTERNO—MCE 

 

 O acesso ao MCE se dá por meio do Portal do SIOPS, conforme o passo 

a passo abaixo demonstrado: 

1º PASSO: Acesse o site http:/siops.datasus.gov.br/ e clique no ícone 

“MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO”, localizado no item “Funções”. 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Figura 9 -  Modelo  da Página Inicial  SIOPS ícone MCE 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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2º PASSO: Ao clicar em MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO, você será 

direcionado à tela de login. Para dar sequencia ao acesso,  deverá ter instalado 

na máquina a Certificação Digital: 

  

Figura 11 -  Modelo  acesso página Inicial  MCE - Login cerificado digital 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

Figura 10 -  Modelo  acesso página Inicial  ao MCE—Login 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

 

ACESSO COM  

CERTIFICADO 

DIGITAL 

3º PASSO: Ao clicar no ícone “clique aqui” da Certificação Digital, você 

será direcionado para a seguinte tela, selecione “Yes” : 
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Figura 13 -  Modelo  acesso página Inicial  MCE - senha pin 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

Figura 12 -  Modelo  acesso página Inicial  MCE - Login cerificado digital 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

4º PASSO: Ao clicar no ícone “clique aqui” da Certificação Digital, você 

será direcionado para a seguinte tela; selecione “YES”: 

5º PASSO: Ao clicar no ícone da Certificação Digital, você será direcionado 

para a tela abaixo para informar a “senha PIN”; digite a senha e clique “ok”. 
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2.6.1  Acesso ao Módulo de Controle Externo - SIOPS pelo Presidente do 

Tribunal de Contas 

 O cadastro do Presidente do Tribunal de Contas de cada ente da Federação é feito 

previamente pelo SIOPS, com o número do seu CPF, necessitando que o mesmo acesse o 

MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO com uso de seu Certificado Digital, para com-

plementar seus dados, indicar seu substituto, bem como os Técnicos/Auditores. 

 

Figura 14-  Abas disponíveis com login do Presidente do  Tribunal 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

COM O CERTIFICADO DIGI-
TAL DO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS É 
POSSIVEL ACESSAR SEU 
PROPRIO CADASTRO, CA-
DASTRO DO SUBSTITUTO 
DO PRESIDENTE E OS TÉC-
NICOS/AUDITORES E TER 
ACESSO AOS RELATÓRIOS 
DO MCE. 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL NÃO TEM ACESSO 

À DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL, TEM ACESSO SOMENTE 

AO CADASTRO DE USUÁRIOS E RELATÓRIOS. 

FIQUE ATENTO !   
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Figura 15 -  Modelo  cadastro de usuários MCE - SIOPS 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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2.6.2  Acesso ao Módulo de Controle Externo pelo Substituto do Presiden-

te do Tribunal de Contas 

 O acesso do Substituto do Presidente do Tribunal de Contas de cada ente da Federa-

ção é liberado pelo Presidente do Tribunal de Contas, por meio do cadastramento prévio 

no MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO com uso de seu Certificado Digital. O substi-

tuto do Presidente do Tribunal de contas tem autonomia para cadastrar e ou alterar o ca-

dastro de todos os Técnicos/Auditores que constarem em sua base. 

 

Figura 16-  Abas disponíveis com login do Presidente do  Tribunal 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

COM O CERTIFICADO DIGITAL 
DO SUBSTITUTO DO PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS É POSSIVEL CADAS-
TRAR  OS TÉCNICOS/
AUDITORES E TER ACESSO 
AOS RELATÓRIOS DO MCE 

O SUBSTITUTO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL NÃO 

TEM ACESSO À DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL, TEM ACES-

SO SOMENTE AO CADASTRO DE USUÁRIOS E RELATÓRIOS. 

FIQUE ATENTO !   
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2.6.3  Acesso ao Módulo de Controle Externo - SIOPS pelos Técnicos/

Auditores do Tribunal de Contas. 

 O acesso dos Técnicos/Auditores do Tribunal de Contas de cada ente 

da Federação é liberado pelo Presidente do Tribunal  de Contas ou pelo 

seu Substituto, por meio do cadastramento prévio no MÓDULO DE CON-

TROLE EXTERNO, com uso de seu Certificado Digital.  

 Os Técnicos/Auditores do Tribunal de Contas têm autonomia para 

alterar seu cadastro (e-mail e telefone de contato), cadastrar deliberação do 

Tribunal de Contas (para  Estados pode ser feita deliberação em bloco), 

homologação de dados e acesso aos relatórios do MCE. 

 

Figura 17-  Modelo  da Página Inicial  MCE - acesso Técnicos/Auditores 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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Figura 18-  Modelo  da Página Inicial  MCE - Login Técnico 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

2.7  COMO ACESSAR O MÓDULO DE CONTROLE EXTERNO  

 Na tela inicial do MCE, após acesso com Certificado Digital para os 

TÉCNICOS/AUDITORES aparece no campo “login técnico” em caso de aces-

so da União ( SIGLA “UN”, Nome, CPF ), Estados e DF (Nome,  CPF ) e em 

caso de Municípios (Nome, CPF, Município e Estado): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sempre verificar o perfil 
do usuário: conforme 

cerƟficado digital  
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Cadastro do Técnico/Auditor 

2.7.1 Tela inicial do MCE - Ícone “principal do MCE” 

 Na tela inicial do MCE, o ícone “principal do MCE” contempla  cadastro 

dos usuários (quando o acesso é feito por Técnicos/Auditores). Não há possibi-

lidade de cadastrar, ficando liberado apenas alteração de dados do cadastro,  

deliberação de tribunal e relatórios: 

Figura 19 -  Modelo  da Página Inicial  MCE 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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2.7.2 Deliberação do Tribunal 

 Na deliberação no Módulo de Controle Externo do SIOPS, os Auditores 

têm autonomia para confirmar os dados que foram homologados pelo Gestor 

da Saúde ou exibir  os dados de acordo com as informações auditadas, caso 

haja divergências das informações homologadas pelo Gestor da Saúde.  

 Na aba Deliberação de Tribunais, está disponível campo específico para 

cadastro do registro de deliberações, registro de deliberações por bloco 

(Estados) e layouts para importação de dados. 

 

Figura 20-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL - REGISTRO DE DELIBERAÇÕES 

 Na aba Deliberação de Tribunais - Registro de deliberações, o usuário deve 

informar o tipo de ente federado, ano, ente federado e o cadastro, um processo ou 

a escolha do processo correspondente já cadastrado. 

 Ao entrar em deliberação, serão exibidos os dados do Tribunal e do Técni-

co (logado ao sistema). 

1) Selecionar o tipo de ente federado;  

2) Selecionar o ano desejado;  

3) Selecionar ente federado, quando houver opção para escolha, caso não, o sis-

tema entenderá que o login do técnico já deverá fazer a escolha, por exem-

plo, o técnico que se logar, cujo Tribunal opera somente em um ente federa-

do (cidade do Rio de Janeiro ou São Paulo por exemplo), a seleção se dará 

automática pelo sistema. 

 Segue modelo do Registro de Deliberação para Tribunais de Contas de Mu-

nicípios: 

 

 

Figura 21-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 Segue modelo do Registro de Deliberação para Tribunais de Contas 
Estaduais que poderá ser feito por bloco: 
 

 

 

Figura 23-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

Figura 22-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

 

 Tipo de Deliberação por bloco disponíveis : A deliberação do Tribunal de 

Contas em bloco pode ser feita por Município, somente quando o RREO tiver 

sido homologado pelo gestor. 

 Fica sinalizado no MCE quando o Gestor da Saúde não tiver transmitido in-

formações para o SIOPS ou quando houver deliberação contestada pelo Téc-

nico/Auditor do Tribunal de Contas. (Quando o Técnico/Auditor tiver estas 

condições, não conseguirá inserir o Município na deliberação em bloco, po-

dendo fazer deliberação individual).  

 DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL - REGISTRO DE DELIBERA-

ÇÕES EM BLOCO 



 

46 

Figura 24 -  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 Ao iniciar a tela de deliberação por bloco, o sistema já deixa pré-

selecionado todos municípios que possuem RREO assinado pelo gestor, fa-

cilitando a deliberação de um Estado em apenas poucos cliques. 

 

 

 

 

 

 

 Circulados em preto – São Municípios que já homologaram os Relatórios exigi-

dos conforme a LC Nº 141/2012; ao entrar nesta tela o sistema já marca automati-

camente para efetuar a deliberação por bloco; 

 Circulados em vermelho – São os Municípios que ainda NÃO transmitiram/

homologaram os Relatórios; o sistema não permite a sua seleção por não possuir 

relatórios homologados; 

 Circulados em verde – são os Municípios que já sofreram algum tipo de delibera-

ção (individual ou por bloco); para deliberar o relatório deste Município somente 

será possível individualmente; 

- Será permitido anexar um arquivo PDF para cada Município selecionado OU somente 

UM arquivo PDF para justificar todos Municípios. 

Figura 25 -  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 OPÇÕES DE UPLOAD: Neste campo o Técnico/Auditor tem a opção  

de anexar arquivos em PDF, um ou vários documentos da deliberação. 

Somente será possível enviar um documento por Município com tama-

nho máximo de 2Mb por arquivo. 

Figura 27-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO—UPLOAD 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

 Manutenção: Neste campo o Técnico/Auditor tem a opção  de concluir 

a deliberação em bloco ou listar as deliberações realizadas anteriormen-

te. 

Figura 26-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO—UPLOAD 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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Caso tenha observado uma seleção errada de arquivo, basta clicar no ícone 

 que o arquivo será excluído, e efetuar o UpLoad do arquivo correto. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Com a finalidade de minimizar erros de deliberação por bloco, ao pressio-

nar “concluir deliberação”, é exibida a quantidade de Municípios selecionados e a 

quantidade de arquivos anexados. Para conhecer o tempo necessário da delibera-

ção por bloco, é possível realizar um cálculo básico:  para um Município, é neces-

sário 3 segundos para finalizar a deliberação, dessa forma, multiplicando a quanti-

dade de Municípios selecionados por 3, tem-se o tempo total consumido para de-

liberar por bloco.  Será excluído o bloco que não for até o final na assinatura digi-

tal, caso o cliente feche o browser. Cuidado! Você pode achar que o browser tra-

vou, apenas há um tempo para que seja realizado todo o processamento. 

Figura 28-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO—UPLOAD 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 O botão ‘lista deliberações’ será útil para o Tribunal poder acompanhar as 

deliberação efetuadas, tanto individual quanto por bloco: 

 

Figura 29-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO—UPLOAD 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 LAYOUT DE IMPORTAÇÃO: Neste campo o Técnico/Auditor tem a opção  

de baixar arquivo com a extensão .XML, que tem como finalidade importar 

dados dos Sistemas do Tribunal de Contas para o SIOPS. Este layout disponi-

biliza por ano, (atualmente o layout disponível refere-se ao ano de 2013), po-

dendo haver modificações. As versões disponíveis são União, Estados, DF e 

Municípios. 

Figura 30  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL EM BLOCO—LAYOUTS 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

 RELATÓRIO: Neste campo o Técnico/Auditor tem a opção  de visualizar e 

imprimir os Relatório de deliberação. Para que ele visualize este Relatório, o 

mesmo deve ter sido homologado por ele. Os campos do Relatório que estive-

rem com a letra vermelha, representam valores digitados pelo Tribunal que fo-

ram inferiores à informação repassada pelo Gestor da Saúde, já com a letra 

azul,  representam valores digitados pelo Tribunal que foram superiores à infor-

mação repassada pelo Gestor da Saúde. 
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 Após salvar com anexo, será exibido o botão ‘ver arquivo anexo’ e 
‘desanexar’, caso queira trocar de arquivo. 

 

 

 

 

 Após concluir deliberação, ao entrar novamente neste processo deliberado, 
será exibido no final do relatório o botão ‘visualizar PDF assinado’. 

 A opção ‘transferir dados declarados’ abre de fato uma nova minuta, permi-
tindo a edição dos valores informados pelo ente Federado. No caso do valor edita-
do for menor que o declarado, será sinalizado na cor vermelha, caso maior, na cor 
azul. Os valores que não sofrerem edição serão mantidos como estão, na cor preta. 

Figura 31-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

Figura 32-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 

Figura 33-  Modelo  da Página Inicial  MCE - DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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 RELATÓRIO DA DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL 

 Segue abaixo modelo do Relatório da Deliberação do Tribunal 
de Contas: 
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Figura 34 -  DELIBERAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Fonte: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/siops 
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Chegamos ao fim deste Manual! 

 
 
 
 

 Esperamos que as informações disponibilizadas sobre o MÓ-

DULO DE CONTROLE EXTERNO - MCE sejam suficientes para 

que os Senhores possam perceber a importância  do SIOPS como 

instrumento de planejamento e gestão, bem como a relevância para a 

saúde do País. Nosso desejo é que os Tribunais de Contas utilizem o 

MCE-SIOPS, contribuindo para o fortalecimento do Controle Soci-

al, de forma a evitar a má aplicação dos recursos públicos da saúde. 
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